
DOAÇÃO VIA DECLARAÇÃO
Guia rápido: Direcione parte do imposto do IR a Fundos!

Selecione o Fundo: “Criança e Adolescente (ECA)” ou “Pessoa Idosa”

Clique em NOVO e escolha a Esfera do Fundo: Municipal, Estadual ou Nacional

Após o preenchimento da declaração, acesse o menu lateral “Doações diretamente 
na declaração”

Entregue a Declaração 2026 e abra o menu “Imprimir”

*Não se trata de consultoria tributária; regras, limites e telas do programa/app podem mudar.

Selecione o Fundo e o valor da destinação (respeitando os limites do programa)

Confirme e verifique o “Resumo” da declaração para validar o registro da destinação
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Gere o DARF e pague até o prazo final de entrega do IR 2026 (ref.: 29/05/2026)

Selecione: “DARF - Doações diretamente na declaração - ECA” e/ou “DARF -
Doações diretamente na declaração - Pessoa Idosa”

3

4

6

8

7

5

*Limites: Até 3% do imposto devido para cada fundo 

(Criança/Adolescente e Pessoa Idosa), conforme regras vigentes.

*Opcional: Se desejar direcionar a destinação a um projeto 

específico, envie um e-mail para a organização com o 

DARF da doação + comprovante de pagamento, seus 

dados de identificação/contato e inclua no texto uma frase 

afirmando a doação para a instituição.
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